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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO  
LICITATÓRIO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL 
Aos 21 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, ás 08:00 horas na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, reuniram-se as servidoras Silvia P. R. Krizanowski, Maiara Moretti Capistrano Da Cunha e Suzana 
Aparecida de Souza, Agente de contratação e equipe de apoio  instituída pelo Decreto nº 025/2024, de 19 de janeiro 
de 2024, com a finalidade de proceder fases no processo licitatório, nos termos do Artigo Nº 74, inciso IV da Lei  
Federal nº 14.133/21, e suas alterações,  identificado como Inexigibilidade de Licitação  Nº 003/2024, Processo 
Licitatório nº 013/2024, atendendo as necessidades  da Secretaria Municipal de:   AGRICULTURA. 
JULGAMENTO CONFORME O CREDENCIAMENTO 003/2024. 
O objeto do presente procedimento é PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL – PROGRAMA MUNICIPAL CESTA VERDE, DESENVOLVIDO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

 
É dado Início a Reunião onde é conferida a documentação que foi recebida na reunião do Credenciamento onde 
foram apresentadas as propostas e documentos, sendo declarados habilitados e classificados por atenderem ao 
solicitado no edital, e que, fornecerão os produtos da agricultura familiar, conforme propostas apresentadas. 
Ficando o valor global do Programa Cesta Verde de até R$ 180.000,10 (cento e oitenta mil reais e dez centavos). 
Sendo assim, Valor igualitário de R$ 6.206,90 (seis mil duzentos e seis reais e noventa centavos), fica definido então 
que os agricultores contratados estão habilitados para fornecer quantidades variadas dos produtos que contam na 
lista do Credenciamento 002/2024.  
PRODUTOR RURAL INDIVIDUAL: ANDERSON OLIVEIRA MARTINS CPF: 035.xxx.xxx-85, ANTÔNIO DOMINGUES 
DE SOUZA CPF: 024.xxx.xxx-55, BERNARDO MARTINS NETO CPF: 327.xxx.3xx-72, CARLOS DE SA CPF: 
648.xxx.xxx-53, CLAUDIO ADRIANO DOS SANTOS CPF: 770.xxx.xx1-68, CLÉSIO MANTHAI BACELAR CPF: 
9xx.89x.xx1-49, DANIEL LORETTI DA SILVA CPF: 531.xxx.xxx-72, DIVINA OLIVEIRA BARBOSA CPF: 626.xx7.xxx-
72, EDEGAIR CARDOSO GONÇALVES CPF: 734.xxx.xxx-04, EDEVALDO BATISTA DE SOUZA CPF: 614.xx8.xxx-49, 
EDINEUZA DA SILVA CANDIDO CPF: 818.xx8.xxx-91, ELDIR BATISTA ROMANO CPF:496.xxx.xxx-68, EVA 
MARTINS PEREIRA CPF: 842.xxx.xxx-91, FABIO LUIS BERNARDES CPF: 985.xx5.xxx-53, JESSIKA TAMARA 
EMERIQUE DA SILVA CPF: 037.xx7.xx1-77, JOSÉ GOMES DA SILVA CPF: 299.xxx.xxx-34, JOSEFA QUIRINO DOS 
SANTOS CPF: 581.xxx.xxx-49, LEIDISLAINE OLIVEIRA BARBOSA CPF: 064.xxx.xx1-81, LENIRA DUARTE 
FLORENCIO CPF: 009.xxx.xxx-05, LINDAURA SOUZA GUEDES DA SILVA CPF: 978.xxx.xx1-00, MARIA PAIXÃO 
RIBEIRO CPF: 616.xxx.xxx-87, MARILDA PEIXOTO ALMEIDA CPF: 028.xxx.xxx-00, MARLENE ROSA TEIXEIRA 
CPF: 692.840.759-04, ORLENO PEREIRA BATISTA CPF: 452.xx0.1xx-49, ROSEANE CANDIDA PAIS DE OLIVEIRA 
CPF: 631.4xx.xx1-20, SEBASTIÃO BARBOSA MARTINS CPF: 312.xxx.xxx-04, SIMONE BERNARDES BARBOSA CPF: 
647.xxx.xxx-34, VILCO LEMES DA SILVA CPF: 005.xx5.xxx-14, WHASHINGTON LUIS DO CARMO CPF: 277.xxx.xxx-
15. 
 
Após conferencia da documentação os participantes são declarados habilitados e aptos a serem contratados, 
encaminha-se a autoridade superior para que proceda a Homologação e Adjudicação do objeto a empresa 
participante. 

 
Eu Suzana Aparecida de Souza, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Agente de Contratação e equipe de apoio  

 
 

Silvia P. R. Krizanowski 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

Suzana Aparecida de Souza  
EQUIPE DE APOIO 

 
 

Maiara Moretti Capistrano Da Cunha 
EQUIPE DE APOIO 


